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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 281, de 03 de dezembro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO VALOR DE 
R$ 4.000.000,00 (QUATRO 
MILHÕES DE REAIS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 1º da Lei 
Municipal nº. 3.056 de 27 de novembro de 
2024, bem como o 41, inciso II e art. 43, pará-

grafo 1º, inciso IV da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto, na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, o Crédito Adicional Especi-
al, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro mi-
lhões de reais), na Fonte 1.754.0055, distribuí-
dos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de operação de crédito autoriza-
da pela Lei Municipal n° 3.012 de 10 de outu-
bro de 2023  e Lei Municipal nº 3.056 de 27 de 
novembro de 2024, incorporado na Fonte 
1.754.0055 – RECURSOS DE OP. CRÉDITO 
– AGE RIO. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 02 de dezembro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Marcelo de Souza Leite 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Denival Mathias Estevão 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Ruan Guimarães Abadias 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Guilherme Ferreira Delphim Pereira 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto Nº 281, de 03 de dezembro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.452.0079.2.205 – Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1.754.0055 criar R$ 4.000.000,00 

Total de Suplementação R$ 4.000.000,00 

Decreto nº 282, de 03 de dezembro de 2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL, 
NO VALOR DE R$ 759.322,18 
(SETECENTOS E CINQUEN-
TA E NOVE MIL TREZENTOS 
E VINTE E DOIS REAIS E 
DEZOITO CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 14 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional, no 
valor de R$ 759.322,18 (setecentos e cinquen-
ta e nove mil trezentos e vinte e dois reais e 
dezoito centavos), na Fonte 1.500.1001, distri-
buídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de excesso de arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 30 de novembro de 
2024, oriundo de RECURSOS VINCULADOS 
A EDUCAÇÃO (FR 1.500.1001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 03 de dezembro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 282, de 03 de dezembro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 – 12.361.0009.2.108 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1.500.1001 1044 R$ 759.322,18 

Total da Secretaria R$ 759.322,18 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 759.322,18 
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Portaria: 
 
PT n.º 2442/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) CLEIDI BORGES DA SILVEIRA 
BASTOS, Professora Docente II, matrícula n.º 
11795, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 06 (seis) meses, 
com início em 01/02/2025 e término em 
01/08/2025, referente ao período aquisitivo de 
2014/2019 e 2019/2024 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
4477/2009. HEITOR BALDOW -Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula: 
57.184. 
 
PT n.º 2443/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MARIA LUCIA DA SILVA MOREI-
RA, Professora Docente II, matrícula n.º 
13244, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 06 (seis) meses, 
com início em 01/02/2025 e término em 
01/08/2025, referente ao período aquisitivo de 
2010/2015 e 2015/2020 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
3798/2012. HEITOR BALDOW -Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula: 
57.184. 
 
PT n.º 2444/24. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/12/2024, CAROLINA ANDRADE SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-576-78, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
    Resolução (FMS) nº 51/2024. Ato de 
designação do fiscal 

 
 

 

 

 

 
Hedio Jacy 

Jandre Mataruna - Presidente do FMS - 
Matrícula 51.787 
 
    RESOLUÇÃO SEMEL Nº 13/2024. Ato de 
designação de fiscal e de gestor 
O Secretário Municipal de Esporte e Lazer no 
uso de suas atribuições legais e, em conformi-
dade com o disposto no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor VICTOR FERREI-
RA MOMBRA ROSA , ocupante de cargo pú-
blico, mat. nº 46.011 , CPF nº xxxxxx.698-20 , 
para exercer a função de FISCAL TITULAR do 
Processo SEI nº 0027.000004/2024-75, Inexi-
gibilidade de Licitação - PMI na forma da Lei 
Nacional nº 14.133/21 em seu Art. 74, Inciso I 
na ausência justificada deste, designar o servi-
dor JOSÉ HENRIQUES NEVES DA SILVA, 
ocupante de cargo público, mat. nº 47.095, 
CPF nº xxxxxx.127-04 , para exercer a função 
de FISCAL SUBSTITUTO. 

Art. 2º - Designar também o servidor VAGNER 
SILVEIRA CAMPANY GOMES  , ocupante de 
cargo público, mat. nº 45.321, CPF nº 
xxxxxx.907-70  para exercer a função de GES-
TOR do  Processo nº 0027.000004/2024-75 , 
Inexigibilidade de Licitação - PMI na forma do  
art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe à Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 03  de dezembro  de 2024. Ruan 
Guimarães Abadias - Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer - Matrícula 46.012 
 
RESOLUÇÃO SEMEL Nº 014/2024. Ato de 
designação de equipe de planejamento de 
contratações 
O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, no 
uso de suas atribuições legais e após a verifi-
cação de conformidade com o disposto no 
inciso I do art. 8º do Decreto Municipal nº 
295/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores para a compo-
sição da Equipe de Planejamento de Contrata-
ções da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, na forma abaixo: 

 
Art. 2º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, participar dos estu-
dos voltados ao planejamento das contrata-
ções no âmbito da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 295/2023 e 
demais normas pertinentes. 
Art. 3º -  Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados, tornando sem efeito a Resolu-
ção SEMEL n°11/2024. 
Itaboraí, 03  de dezembro  de 2024. Ruan 
Guimarães Abadias - Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer - Matrícula 46.012 

SECRETARIAS 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CON-
TRATAÇÕES 

SERVIDOR MATRÍCULA 

Ana Claudia Pereira da Silva 51.543 

Juliana Silva Simas 50.182 

Michane Teles da Costa da 
Silva 

28.914 
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Termo de rescisão contratual unilateral.  Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 258/2024, a partir de 01 de 
dezembro de 2024, celebrado entre esta 
Municipalidade e o (a) Senhor (a) e Ana Carla 
Da Silva Costa CPFº xxxxxx.617-28 Carteira 
de Identidade nº xxxxx.247-6.  Tendo sido 
contratado (a) em 05 de julho de 2024, para o 
cargo de ASG, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade 
com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 03 de Dezembro de 2024. 
Hédio Jacy Jandre Mataruna - Secretário 
Municipal de Saúde  
 

 
 
Termo de reconhecimento de dívida: 
 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novem-
bro de 2024, a Secretaria Municipal de Admi-
nistração, órgão público, com sede a Rua João 
Feliciano da Costa, 132, Centro – Itaboraí, 
neste ato representado pelo Ilmo. Senhor Hei-
tor C. Baldow, portador da carteira de identida-
de nº. 77128, expedida pela PMERJ/RJ e devi-
damente inscrito no CPF: 083.911.397-86, 
firma o presente Termo de Reconhecimento de 
Dívida nas condições que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O 
presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA tem por objetivo a liquidação do valor 
devido ao pagamento de contas inadimplidas 
referente a locação de veículo, conforme pro-
cesso nº. 1731.33/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:  
O valor total do presente TERMO DE RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA é de R$ 50.726,42 
(cinquenta mil setecentos e vinte e sei reais e 
quarenta e dois centavos), em favor da Locali-
za Veículos Especiais S.A, referente ao paga-
mento de contas inadimplidas de locação de 
veículo, referente aos períodos de 01/01/2024 
a 23/01/2024, 24/01/2024 a 23/02/2024, 
24/02/2024 a 23/03/2024, 24/03/2024 a 
23/04/2024, 24/04/2024 a 23/05/2024 e 
24/05/2024 a 21/06/2024, com recursos aloca-
dos do Programa de Trabalho 
15.001.001.04.122.0012.2.140.000 – Manuten-
ção e Operacionalização da SEMAD, Elemento 
de Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Re-
curso 1.500.0001 – Recursos Não Vinculados 
de Impostos, do orçamento vigente e Nota de 
Empenho e Ordem de Pagamento a ser elabo-
rada; 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
PLENA: O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula Segunda, do presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, importa em 
total quitação devida e mencionada na Cláusu-
la Primeira; 
CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: O presente TERMO DE RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamen-
to baseado nas previsões legais do artigo 63 
da Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964 e 
Decreto Municipal nº. 65/2021; 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: A Comarca 
do Município de Itaboraí é foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas, questões e 
demandas relativas ao presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: A Secretaria Municipal de Administra-
ção, observando o prazo legal, compromete-se 
a publicar o presente TERMO DE RECONHE-
CIMENTO DE DÍVIDA em Diário Oficial. 
O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA é elaborado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, tendo validade a contar da 
presente data. Itaboraí, 29 de novembro de 
2024. Heitor C. Baldow - Secretário Municipal 
de Administração - Matricula nº. 57.184 
 

 
 
Extrato de termo de homologação de licita-
ção: 
 
PROCESSO Nº 2401/2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE 
REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente a que 
dispõe o inciso XXII do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 c/c VI do artigo 13 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e, CONSI-
DERANDO, haver a Comissão de Licitação 
cumprido todas as exigências do procedimento 
de licitação cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE, tudo conforme especificações conti-
das no TERMO DE REFERÊNCIA constantes 
dos anexos do edital, resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação, do presente processo 
administrativo de licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90049/2024, em favor 
das empresa vencedoras, a seguir. 
FORNECEDORES DECLARADOS VENCE-
DORES: 
1. CARE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
– CNPJ Nº 10.377.864/0001-80, valor total 
adjudicado R$ 349.502,34 (Trezentos e qua-
renta e nove mil, quinhentos e dois reais e 
trinta e quatro centavos), referente aos itens 
01, 03,04,05,06,07,08,11,12,13,14,16,17 e 18. 
2. GREEN MED  DISTRIBUIDORA E IMPOR-
TADORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS PARA SAUDE LTDA – CNPJ Nº 
47.454.600/0001-93, valor total adjudicado R$ 
2.770,00 (Dois mil, setecentos e setenta reais), 
referente ao item 02. 
Perfazendo o valor total de R$ 352.272,34 
(Trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e 
setenta e dois reais e trinta e quatro centavos) 
conforme ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90049/2024, o qual é considerado parte inte-
grante e indissociável deste termo homologató-
rio. Registre-se, publique-se e intime-se. Itabo-
raí, 03 de dezembro de 2024. HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - Secretário Municipal 
de Saúde - Matricula: 51.787 
 

 
 
Ato de homologação e adjudicação: 
 
Processo nº 418/2024. HOMOLOGO o resulta-

do da Licitação referente ao Pregão Eletrônico 
nº 90053/2024 SEMEL, Serviço de manuten-
ção e conservação do gramado do estádio 
Alziro de Almeida  e, ADJUDICO a empresa V 
DE O RIBEIRO  JARDINAGEM - ME, no valor 
de R$ 138.541,37 (cento e trinta e oito mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e trinta e 
sete centavos). Itaboraí, 03 de dezembro de 
2024. Ruan Guimarães Abadias - Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer - Matrícula nº 
46.012 
 

 
 
Convênio: 
 
Termo Aditivo ao convênio para execução do 
projeto de trabalho social celebrado entre o 
Banco do Brasil, neste ato representado pelo 
Sr.º Edson Pereira da Silva doravante denomi-
nado Banco  e a Prefeitura Municipal de Itabo-
raí, neste ato representado Pelo Sr.º Marcelo 
Jandre Delaroli, doravante denominado Conve-
niado e, quando citados em conjunto, denomi-
nados convenentes, no âmbito do programa 
minha casa, minha vida – PMCMV – FAR re-
gulamentado pela Lei nº 11.977, de 7.7.2009 e 
pelo Decreto nº 7.499, de 16.6.2011. Objeto: 
Prorrogar o prazo de conclusão do Trabalho 
Social sob responsabilidade do Conveniado, 
aplicado ao empreendimento Viver Melhor 
Itaboraí cadastrado no CIM sob o n.º 
001.115.677 constituído de 3.000 (três mil) 
unidades habitacionais, localizado à área A-4 
remanescente. bairro Venda das pedras, Itabo-
raí - RJ. e produzido conforme diretrizes do 
programa Minha casa Minha Vida e recursos 
do Fundo de Arrendamento Residencial 
(PMCMV - FAR), prorrogando consequente-
mente, o prazo de vigência do Convênio cele-
brado em 23/06/2017. Da prorrogação:  por 32 
(meses) contados da assinatura do presente 
termo Aditivo. Itaboraí, 29/11/2024. Banco do 
Brasil - Edson Pereira da Silva; Prefeitura Mu-
nicipal de Itaboraí - Marcelo Jandre Delaroli. 
 

 
 
Autorização de contratação direta: 
 
UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de 
Compras, Licitações e Contratos 
PROCESSO: 0009.000057/2024-12 
ASSUNTO: Aquisição de uma bomba submer-
sa para atender as demandas da Secretaria 
Municipal do Compras, Licitações e Contratos 
– SEMLIC. 
EMPRESA CONTRATADA: JH SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ: 46.549.629/0001-96 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 
450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais). 
1. DO OBJETO. 1.1. Aquisição de uma bomba 
submersa para atender as demandas da Se-
cretaria Municipal do Compras, Licitações e 
Contratos – SEMLIC. 
2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 2.1. O 
presente caso enquadra-se nos artigos 72 e 
75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, o que autoriza a contratação direta, por 
dispensa de licitação. 
3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA. 3.1. Considerando que a situação se 
enquadra nos artigos 72 e 75, inciso II, da Lei 

Termo de Rescisão Contratual: 
 
Extrato Dos Termos De Rescisões Contratuais 
SEMED. Pelo presente extrato dos termos de 
Rescisões Contratuais Unilaterais SEMED, 

ficam rescindidos os contratos por tempo de-
terminado abaixo elencados, por excepcionali-
dade, celebrado entre a municipalidade e os 
(as) Senhores (as) listados, lotados na Secre-
taria Municipal de Educação, celebrados para 

atender necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público nos termos da legislação 
vigente. 

Matrícula N° de Contrato Nome Cargo Data da Rescisão 

55479 516/2024 Diogo Da Silva Lopes Professor De Educação Infantil Ao 5° Ano 02/12/2024 

Mauricilio Rodrigues de Souza -  Secretário Municipal de Educação - SEMED- Secretaria Municipal de Educação - Matrícula 44.719 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e, 3.2. Con-
siderando finalmente que o parecer jurídico 
constante no processo administrativo de nº  
0009.000057/2024-12, aponta para a 
possibilidade legal da referida contratação. 3.3. 
Eu, EDNA FERREIRA DA SILVA, Secretária 
Municipal de Compras, Licitações e Contratos, 
DECLARO dispensada a realização de 
procedimento licitatório e AUTORIZO a 
contratação direta, por dispensa de licitação, 
da JH SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA, 
com sede na AVENIDA VINTE E DOIS DE 
MAIO, Nº 4845, SALA 409, RIO VÁRZEA - 
ITABORAÍ -RJ, CEP: 24.812-086, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 46.549.629/0001-96, para 
fins de aquisição de uma bomba submersa 
para atender as demandas da Secretaria 
Municipal do Compras, Licitações e Contratos 
– SEMLIC, devendo a despesa ser 
regularmente empenhada com observância 
das formalidades legais. 
4. DA PUBLICAÇÃO. 4.1. Em atenção ao dis-
posto no parágrafo único do art. 72 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021 e no §2º do art. 
2º do Decreto Municipal nº 104/24, publique-se 
o ato que autoriza a contratação direta nos 
atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 03 de dezembro de 2024. EDNA 
FERREIRA DA SILVA - Secretária Municipal 
de Compras, Licitações e Contratos - Mat. 
47.702 
 

 
 
Ata: 
 
Décima Quarta Ata Ordinária da reunião reali-
zada no dia 19/08/2024, às 10:26 horas, na 
Praça Marechal Floriano Peixoto, nº 97, centro 
– Itaboraí/RJ, onde se reuniram o senhor re-
presentante do Poder Público EUDNEI DIAS 
DE OLIVEIRA, BRUNO MARIANO DE CAR-
VALHO, ROSANGELA MARIA GURGEL RA-
MOS e o senhor DIOGO CABRAL DE ANDRA-
DE Secretário Municipal de Governo e os se-
nhores representantes da Sociedade Civil, 
DILCINEI RIBEIRO DA CONCEICAO e RI-
CARDO CALDAS PESTANA. Iniciada a reuni-
ão foi dada a recondução à função de Presi-
dente ao senhor Diogo Cabral de Andrade que 

trouxe a pauta a análise da 13ª Prestação de 
Contas, onde o senhor Conselheiro Ricardo 
Caldas, sugeriu a adoção da questão de or-
dem para integrar o eventual termo aditivo ao 
termo de colaboração se necessário, prorro-
gando assim a aprovação da mesma. Fica 
prorrogada ainda a análise e a apresentação 
da 14ª prestação de contas. O colegiado se-
guiu a reunião designando o senhor EUDNEI 
DIAS DE OLIVEIRA como presidente substitu-
to do CMESI. Dando continuidade à reunião o 
conselheiro Bruno Mariano, trouxe a pauta as 
informações inerentes a 4º Conferência Esta-
dual de Economia Popular Solidária do Estado 
do Rio de Janeiro, onde os conselheiros deli-
beraram pela análise das documentações 
apresentadas para formulação de resposta aos 
dirigentes da Conferência. Nada mais havendo 
a registrar, o Presidente deu por encerrada a 
reunião às 11:48 horas. Após lida e achada 
conforme, vai por mim assinada SIMONE DOS 
SANTOS VIEIRA, Secretária Executiva do 
FBCPI, pelo Presidente, pelos demais mem-
bros do Conselho Municipal de Economia Soli-
dária de Itaboraí. Simone dos Santos Vieira - 
Secretária Executiva; Diogo Cabral de Andrade 
- Presidente; Eudnei Dias de Oliveira - Mem-
bro; Bruno Mariano de Carvalho - Membro; 
Rosangela Maria Gurgel Ramos - Membro; 
Dilcinei Ribeiro da Conceição - Membro; Ricar-
do Caldas Pestana - Membro 
 
Vigésima primeira Ata Extraordinária da reuni-
ão realizada no dia 15/07/2024, às 14:14 ho-
ras, na Praça Marechal Floriano Peixoto, nº 97, 
centro – Itaboraí/RJ, onde se reuniram o Srº 
EUDNEI DIAS DE OLIVEIRA, Presidente 
Substituto e os demais Conselheiros do Con-
selho Municipal de Economia Solidária de 
Itaboraí, o senhor representante do Poder 
Público BRUNO MARIANO DE CARVALHO e 
os senhores representantes da Sociedade Civil 
DILCINEI RIBEIRO DA CONCEICAO, RICAR-
DO CALDAS PESTANA e ADRIANA BARBO-
SA JACOB BATISTA além de MANUELA NAS-
CIMENTO E PATRICIA FELIZARDO, repre-
sentantes do Instituto E-dinheiro Brasil. Inicia-
da a reunião o senhor Presidente, primeira-
mente, realiza a apresentação da senhora 
ROSANGELA MARIA GURGEL RAMOS e 

segue dando-a posse de Conselheira do CME-
SI como representante do Poder Público. Dan-
do continuidade à reunião o senhor presidente 
substituto trouxe a pauta os apontamentos 
inerentes ao Parecer Final das Contas do Pro-
grama no exercício de 2023 encaminhados 
através dos ofícios expedidos por este Fundo 
ao Instituto. Seguindo foram demonstrados os 
esclarecimentos pelo Instituto e-dinheiro Brasil 
quanto as pendências requisitadas para com-
plementação das 11ª e 12ª prestações de 
contas. Em prosseguimento à sessão foi ratifi-
cada pelo Instituto parceiro, a informação aos 
conselheiros sobre a determinação de consoli-
dação de lançamentos de despesas em uma 
única conta corrente de custeio do Programa 
afim, de que seja possível visualizar e, por 
conseguinte demonstrar a transparência total 
das saídas dos recursos, conforme determina-
ção do TCE-RJ.  Seguindo a reunião, após 
continuidade na análise do relatório de monito-
ramento foi constatado que o valor utilizado em 
uma das rubricas apurado no exercício de 
2023 corresponde financeiramente a execução 
realizada em 2022, no entanto fica demonstra-
do que não foi causado nenhum prejuízo a 
prestação de contas do exercício de 2023 em 
razão da aprovação de contas final do ano de 
2022 onde o recurso está alocado originalmen-
te para atendimento dessa despesa, ficando o 
Instituto cientificado em apresentar os relató-
rios correlatos. Nada mais havendo à registrar, 
o Presidente deu por encerrada a reunião às 
16:15horas. Após lida e achada conforme, vai 
por mim assinada SIMONE DOS SANTOS 
VIEIRA, Secretária Executiva do FBCPI, pelo 
Presidente, pelos demais membros do Conse-
lho Municipal de Economia Solidária de Itabo-
raí. Simone dos Santos Vieira - Secretária 
Executiva / Eudnei Dias de Oliveira - Presiden-
te; Bruno Mariano de Carvalho - Membro; Ro-
sangela Maria Gurgel Ramos - Membro; Vania 
Lessa Kathole- Membro; Dilcinei Ribeiro da 
Conceição- Membro; Adriana Barbosa Jacob 
Batista- Membro; Ricardo Caldas Pestana- 
Membro; 
 

 
 
Atas de Registro de preços: 
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Termo de retificação: 
 
Termo de retificação referente o aditivo 
contratual de Maria Gilmara Da Silva n°

285/2021. RETIFICO: Onde se lê: "valor bruto 
global de R$ 1.980,00 (Mil Novecentos e 
Oitenta Reais)."; Leia-se: "valor bruto global de 
R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais).". 

Permanecem inalterados os demais dados. 
Itaboraí, 03 de dezembro de 2024. Hedio Jacy 
Jandre Mataruna - Secretário Municipal de 
Saúde. 
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